NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Tomada de Preços nº 29/2017, que tem por objeto Restauração de estrada vicinal no projeto irrigado Baixio de Irecê, na área de abrangência da 2ª superintendência regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

No subitem 4.3 PROPOSTA FINANCEIRA – INVÓLUCRO N.º 02 (DOIS) Referente ao salário da mão de obra DNIT SICRO 2 e SINAPI os valores unitários são divergentes, e foram baseados em novembro 2016. Pergunta-se podemos manter esses valores unitários de salários divergentes nas Composições?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Ricardo Teixeira Sousa responde que:
Informo-vos que não foi adotado o SINAPI como referência para elaboração de composição deste orçamento. Quanto ao DNIT SICRO 2 baseado em novembro de 2016 foi realizado conforme o disponibilizado no site na data de 21 de julho de 2017 quando foi elaborado o orçamento.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001127/2017-76.
RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
